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Aviso n.o 179/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Guatemala depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 26 de Dezembro de 2002, o seu
instrumento de aceitação da alteração ao n.o 2 do
artigo 43.o da Convenção sobre os Direitos da Criança,
concluída em Nova Iorque em 12 de Dezembro de 1995.

Portugal é Parte nesta alteração, que foi aprovada
para ratificação, pela resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 12/98, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 66, de 19 de Março de 1998, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/98,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 66,
de 19 de Março de 1998, tendo depositado o seu ins-
trumento de aceitação em 20 de Novembro de 1998,
conforme o Aviso n.o 267/98, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 269, de 20 de Novembro de
1998.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 4 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 180/2006

Por ordem superior se torna público que a República
Checa depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 15 de Junho de 2004, o seu instrumento
de adesão ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos Visando
a Abolição da Pena de Morte, concluído em Nova Iorque
em 15 de Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo entrou em vigor para a Repú-
blica Checa em 15 de Setembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 181/2006

Por ordem superior se torna público que a República
do Lesoto depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 6 de Setembro de 2000, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Facultativo Referente
ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Polí-
ticos, concluído em Nova Iorque em 16 de Dezembro
de 1966.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para adesão,
pela Lei n.o 13/82, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 135, de 15 de Junho de 1982, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 3 de Maio
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 225, de 29 de Setembro de 1993.

O Protocolo Facultativo entrou em vigor para a Repú-
blica do Lesoto em 6 de Dezembro de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 182/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da África do Sul depositou junto do Secretário-Geral
das Nações Unidas, em 28 de Agosto de 2002, o seu
instrumento de adesão ao Protocolo Facultativo Refe-
rente ao Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e
Políticos, concluído em Nova Iorque em 16 de Dezembro
de 1966.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para adesão,
pela Lei n.o 13/82, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 135, de 15 de Junho de 1982, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 3 de Maio
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 225, de 29 de Setembro de 1993.

O Protocolo Facultativo entrou em vigor para a Repú-
blica da África do Sul em 28 de Novembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 183/2006

Por ordem superior se torna público que a República
do Mali depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 24 de Outubro de 2001, o seu instrumento
de adesão ao Protocolo Facultativo Referente ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, con-
cluído em Nova Iorque em 16 de Dezembro de 1966.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para adesão,
pela Lei n.o 13/82, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 135, de 15 de Junho de 1982, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 3 de Maio
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 225, de 29 de Setembro de 1993.

O Protocolo Facultativo entrou em vigor para a Repú-
blica do Mali em 24 de Janeiro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 184/2006

Por ordem superior se torna público que a Jugoslávia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 6 de Setembro de 2001, o seu instrumento de rati-
ficação do Protocolo Facultativo Referente ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, con-
cluído em Nova Iorque em 16 de Dezembro de 1966.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para adesão,
pela Lei n.o 13/82, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 135, de 15 de Junho de 1982, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 3 de Maio
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 225, de 29 de Setembro de 1993.


